
município DE PIEN-PR
CNPJ: 76002666000140 lE; ISENTO

Endereço; RUA AMAZONAS, 373 - PRÉDIO PREFEITURA CEP: 83860000 Cidade: Plên
Fone:‘41 36321136 Fax; (41)3632-1148

NOTA DE PAGAMENTO (EM PREVISÃO)

Nórrero Data Previsão N”

12551

UqiidaçãoN"

11098/2023

ErtpenhoN”

9586/2023

Requisição N'’

07/12/2023

Licitação
Tipo Núrrero

Sem licitação

Contrato/Mitivo -

Sequência Contraio Aditívo Início da vigênda Fim da vigência Fim da wg. dualizada Inído da execução Fim da execução Fim da exe. atualizada

Credor

Fcrnecector

TATIANECUBAS RIBAS MALCHOVSW

Endereço

RUA JUAZBRO DO NORTE, 08 - CASA

CidadeAJF

Rên/PR

Matricula

12713-2

CPF/CNPJ

076.293.099-37

Bairro

AVENCAL

CEP Fone Tipo deporta bancária Banco Agência Conta

83860-000

Classificação da despesa

3920 11 SECRBARA DE SAUDE

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0014.2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARA DE SAÚDE

3.3.90.14.14.02 SERVIDORES COMjSSDNADOS
Valor

R$ 50,00

Outras Informações

Retenções

Totdl dj rtienções

RS o.bò

V-ilorllqu§g
R$50,00

ISÍaí
rA

\3?;
,1

Servidor que autorizou o pagamento

7441 - CLAUDINEI DE SIQUEIRA

Recursos ^

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

Recibo

'i

li

Documento

0712

Data — Valor

R$50,00Conta.bancária,205902';-*BANGO DO BjtASI||Jf| 07/12/2023

Recebi do Prefeitura Municipal de Rên, a importância de Cinquenta;Reais, reTerente áo pagarrento do empenho número 9586/2023.

,' 'if
/ - tílá

Assinatura:

Rên, / !

M/UCON GROSSKOPF

PREFEITO

Hquipteno



município de PIEN - PR
& V - _ CNPJ; 76002666000140 lE: ISENTO

Endereço: RUA AMAZONAS, 373 - PRÉDIO PREFEITURA CEP: 83860000 Cidade: Piên
Fone: 41 36321136 Fax: (41)3632-1148

NOTA DE LIQUIDAÇÃO

NúrrETO EiriUdo era

22m 12023

Reqiisição N” BrpenhoN^

9586/202311098/2023

Licitação
Tifo Nútmro

Sem licitação

Contrato/Aditivo -

Sequência Contrato Inicio da vigénda Fim da vigência Fim da vig. atualizadaAditivo Inldo cè execução Fim da execução Fim oã exe. atualizada

Credor

Fornecedor

TATIANE CUBAS RIBAS MALCHOVSW

Endereço

RUA JUAZSRO DO NORTE, 08 - CASA

CidadeAJF

Rên/PR

Matríciia

12713-2

CPF/CNPJ

076.293.099-37

Bairro

AVENCAL

Tipode conta bancária Banco AgênciaCEP Fone Conta

83860-000

Classificação da despesa

11 SECRETARIA DE SAUDE •.■Sittoç|;énpgB8
R$ 50,0011.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0014.2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.14.14.02 SERVIDORES COMISSIONADOS

TM,

R$ 50,00

Fi$ 0,00
msà

3920 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC. 29/00 - 15,%)ífc-g3rv
s

Outras informações
X

Retenções

Total du n túiçoc'
RS 0 00r <

Ji'

Valur liquido’
R$ 50,00q

vi 'lServidor què autorizou a iiquidação —^
4765674 - MAYARA APARECIDA DEALMQDA GROSSKÒPF
Histórico —Ji

i
j

„ry 1SEMINÁRIO SAÚDE MENTAL EM PINHAIS DIA 24/1Í/20'23' i
Documentos fiscais

‘.'í.l Va'ar 7/po "
■

Tipo Número

24112023

Série iEmssão Número Série EnissãoI Valor
Diárias Ourâs3Êi16/MBCÍ23=i ■5o,íá.áP^

fytrft
■

f. /- >m

:p

-

íw

MAICON GROSSKOPF
PREFETTO

SILVANA TEDCHRA JUNG
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

lOSE LUIZ DE BARROS
CONTADOR

iquif^aio



c.o ^ G i^Yl " íí 3 i.

município de pien-pr
^ ̂  CNPJ; 76002666000140 lE: ISENTO
Endereço: RUA AMAZONAS, 373 - PRÉDIO PREFEITURA

Fone: 41 36321136 Fax: (41)3632-1148

NOTA PE EMPENHO

CEP:83860000 Cidade: Piên

Núrwro
Ttpo

Req. GónpraW’BriSihem

20/11/2023
ReqiísIçãoM’

9586/2023 Ordinário ■I

Licitação
Tipo

Núrrero
Sem iicitação
Contrato/MItivo -
Sequência Contraio

’’ h

AqiSvo Inicio da vigénda Rm da vigência Fim davlg.atu^iza<à Inicio da execução Fim da execução Fim da exe. aluÀada
Credor

I Fornecedor
TATIANE CUBAS ra»VS M ALCHOVSW

I Endereço
RUA JUAZHRO DO NORTE, 08 - CASA
CidaryUF

Rèn/PR

Matricula

12713-2
CPF/CNPJ

076.293.099-37
Bairro

AVENCAL
tipo de coria bancária Banco Agência

‘l ;-  {.

CEP Fone
Conta

83860-000
Classificação da despesa

11 SECRETARIA DE SAUDE
11.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0014.2034 MANUT0JÇÃODA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.14.14.02 SERVIDORES COMÍSSDNADOS

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC. 29/00 4 "
Do Brercício

3920
l 7

R$ll0W

R$50,00 ;

R$ 760,00 I
■./V

Outras informações f-V!

•I

sAfíÜi:..-Histórico

SEMINÁRIO SAÚDE MENTAL EM RNHAIS DIA 24/11/2023'  ‘ -
i
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*1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR
^ CNPJ 76.002.666/0001-40 - Telefone (41) 3$32-1136

ANEXO I ^ ^

•• }■

Solicitação de diária
Dados do funcionário:

Nome: Tatíane Cubas Ribas Malchovski
Matricula: 4765675
Secreta ria/Depto: SAÚDE
Cargo ou Função: ASSESSORA DE ÂREA

. Agência: 3778 ^ ^
Conta corrente: 200869

t:

Observações:
Lei n° 1118/2011:

Art. 10. A diária não será devida:
II - quando o servidor dispuser de alimentação incluída no local do serviço ou no evento para o qual esteja ‘
nscnto.

í;

Art. 13-D. O Beneficiário da diária deverá apresentar no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o retorno-
I - nota fiscal correspondente; ,

rinr>nmínt^° certficado de frequêncla que comprove a participação no evento que motivou a viagem ou outrodocumjto que certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme solicitação prévia da diáfia-1
- reiatorio circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.

Dados da viágern:
Autorizado por: JMayãra Grosskopf
Data de saída:
Hora de saída:
Veículo utilizado/ Placa:
Motorista:

Data de chegada: 141)2^3
Hora de chegada:
Veículo utilizado/Placa:
Motorista: ^ j

Destino: Curitiba-PR
Motivo: 3íay^w\íKaJô ^

Especificâgões da solicitasão de diárias
Tipo de diária

R$ 50,00, quando a permanência do beneficiário fora da sede do Município
for até 12 (doze) horas consecutivas
R$ 130,00, quando a permanência do beneficiário fora da sede do Município
for de até 18 (dezoito) horas consecutivas
R$ 200,00, quando a permanência do beneficiário fora da sede do Município
for de 18 (dezoito) horas até 24 (vinte e quatro) horas consecutivas
-  Valor total a empenhar:

IpTií! — nesta, _de que por qualquer motivo a viagem não for realizada, ou não for comprovada7~
rpiL?r ^ (apresentaçao de NFs, recibos, certificados, declarações ou outra forma legal de comprovação è
ndevidà ° término, esta diária fica considerada^ ‘fnfhp Hp’ ^ f autorizado 0 desconto em única parcela, dos valores recebidos por esse motivo na minhafoiha de pagamento de proventos do mês em curso. -

(N° de diárias) Valor total (R$|)
( X)

1 R$ 50,0C

)

eQoo

l ; •  í.

•• í.

■■ }■

Piên, 12 de Junho de,2023
i

Assinatu %®(â) servidor(a) Assinatura Chefia Imediata Assinatura Se)sÃetário(a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

■/

I

3
V

t.

PORTARIA NO 1405 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 •7

i

Concessão de diária para servidor(a) públlcci(a\.

'k t.A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal
de Piên/Estado do Paraná, no usò de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 e
considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019, !•í

■j.

RESOLVE: •f

i

Art. 10 Conceder a servidora pública Tatiane Cubas Ribas Malchovski, portadora da cédula ,de
identidade civil com RG no 10.401.345-7/PR matrícula funcional 4765675, ocupante do cargo‘d4
provimento em comissão de Assessor de Area I ̂  Assistência à Saúde, o pagamento de diária(s): ■

:• í,

'I

Período de
afastamento

I  ! -Quantidade
de diárias

NO do
empenho

Objetivo da viagem Destino Valor

Seminário saúde mentai 24/11/2023 Pinhais/PR 01 (UM) 50,00 9586/2023

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
I

Art. 30 Ficam revogadas as disposições em contrário.
■I

Piên/PR, em 16 de novembro de 2023.

*

\ -
• •• I

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
■I

i

^ l
•1

V

f'
"■{

•<

i

•I

í,

i
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ParaDá,22 de Novembro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XIII N° 2903a - Edição Extraordinária
TArtigo 2.» - Como fontes de recmso para cobertura dos créditos abertos no artigo 1 serão utilizados:

• O cancelamento parcral das dotações a seguir relacionadas, conforme previsto no inciso m, do § l» do artigo 43 da Lei Fedeml n”. 4.320/64:
y i

\

Anulayão

Códigos Det
Valor02 SBCROTARTA DECOVERNO

02.001 GOVERNO
04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GOVERNO

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.9I.13.0Q.00 •I I

370 OOOQO-Recursos Ordinários (Livres)
53.500.00

SUBTOTAL
53.500,0004 ■ISHCRHTARIA DH PLANEJAMENTO. OBRAS K URBANISMO

PLANEJAMENTO, OBRAS E URBANISMO ’
"pavimentação h obras DK INFRAKSTRUTIJRA
ÕBRAS E INSTALAÇÕES
00000-R«cursos Ordinários (Livres)
SUBTOTAL —

\04.001

15.451.0005.1008 I
4.4.90.51.00.00

1040
140.408,00
140.408,00

TOTAL
193.908,00

•/

0 Provável Excesso de Arrecadação por Fonte de Receita^ de acordo
demonstrativo a seguir: com 0 inciso H e § 3» do artigo 43 da Lei Federal n” 4.320/64, conforme

•í

■4

Conta de receita
Receíla Descrição

REMUNERAÇÃO DE DEPOSlTOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL ^—"
^ANSKKRRNCIAS DK HSTADOS DESTINADAS k ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINOIPAI.
TOTAL

Valor1.3.2.1.OI.O.1.OI.0O.0O.OO.0O *1
231,76
13.600.00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00,00

13.831,76

0 Superávit do exercício anterior por Fonte de Recurso, de acordo com o inciso 1 e § 2° do artigo 43 da Lei Federal
aemoTistrativo a seguir; n° 4.320/64, conforfíie

•f

Fonic dc Recurso

Fonte Des>cftç3o
Valor790 Repasse Estadual-FIA CMDCA

^passe FNAS - SIGTV G32Õ^ '
Contribuições e Legados de Eniidades nSo Gover. ECA/FMDCÃ

•i. ..293,24 /■804
21.000,00
4.000,00

880

TOTAL
25.293,24 •/

I TOTAL CERAL DOS RECURSOS.
•  1233.033,00~

T

Ã/Pr alterações constantes deste Decreto ficam também alteradas as ações do PPA instituídas através da Lei Municipal n." 1446/2021'e oAnexo de Metas e Pnondades da Lei Municipal n." 1490/2022 Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, no que couber.
Artigo 4 - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se a§ disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piên, 21 de novembro de 2023.

MAICON GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se.

SILVANA TEIXEIRA JUNG
Secretário de Administração e Finanças

v,. '

■l

:

’• •• /.

‘l!.

•• t

•1

Publicado ppr:^
José Luiz de Banròs'

Código Identilicador:C3D398DS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N» 1405 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

•• t

|^g|R^$l?í05;D®^IaÊNOVEMÍíRC),DE,2023:
Concessão de diária para serviãor(a) público(a).

A senhora Silvma Teixeira Jtmg, Secretária de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas
atnbuiçoes legais conferidas pelo Decreto 229/2023 e considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019, *
RESOLVE;

Malchovski, portadora da cédula de identidade civil com RG rf 10.401.345-7/PÍ
diS) ’ provimento ém comissão de Assessor de Area  I - Assistência à Saúde,

'•í

't
O pagamento de

i

;

-• I.

 .

'■IObjetivo da viagem
Seminário laiúde mental

•  Período de aíastamento Destino Quantidade de diárias Valor N" do empenho
24/11/2023 Pinhais/PR 01 (UM) 50,00 9586/2023

f.

www.diariomunicÍDal.com.br/amn



Paraná, 22 de Novembro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XIIIN” 2903a - Edição Extraordinária •I

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor nesta data.

-.ájt 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, em 16 de novembro de 2023.

SILVANA TEIXEIRA JUNG
Secretária de Administração e Finanças

i

Publicado p6r:
Ana Claudia Klassar Augüstin

Código Identmcador:334418D7
:■ /.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N“ 1406 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

PORTARIA N" 1406 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Concessão de diária para servidor(a) público(a).

A senhora Silvmia Teixeira Jung, Secretária de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná,
atnbuiçoes legais confendas pelo Decreto 229/2023  e considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019,
RESOLVE:

Art. r Conceder a servidora pública Mayara Aparecida de Almeida Grosskopf, portadora da cédula de identidade civil com RG n» 5.798.7I4/âC
matncula funcional 4765674, ocupante do cargo de agente político de Secretaria de Saúde, o pagamento de diária(s):

'

‘í y

V

no uso de suas

■•'9 ,

 I

•l

VObjetivo da viagem Periodo de afastamento Destino Quantidade de diárias Valor M" do empenho T:Seminário saúde mentul 23/11/2023 Pinhais/PR 01 (UM) 50>Q0 ■ 9587/2023

Art. 2“ Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.
W.

Piên/PR, em 16 de novembro de 2023. ■li •

SILVANA TEIXEIRA JUNG
Secretária de Administração e Finanças

•l:

i.

Publicado por;
Ana Claudia Klassar Augustin

Código ldentificador:568CEA63

5
iü

mm
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■j. ;.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
MANUAL TÉCNICO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA *• /.

MANUAL TÉCNICO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 APRESENTAÇÃO
Este manual foi elaborado pela Secretaria de Administração que busca apresentar os aspectos do orçamento e da despesa pública, buscando
esclarecer sobre a fund^amentaçao e as modalidades para crédito adicional. Este manual busca evidenciar os procedimentos internos para alteração:
orçamentária a partir de formalização a solicitação de crédito ^plementar, especial e o pedido de remang'amento; O objetivo deste manual é^
apresentar as mudanças nos pedidos de alteração orçamentária buscando novas ferramentas de trabalho.

2 ASPECTOS TÉCNICOS E LEGAIS
2.1 DESPESA PÚBLICA

■f . i |

‘l ..

•IA despesa pública cumpre o papel em que deve ser precedida de previsão orçamentária, contendo a fixação das despesas na Lei Orçamentária Anual
(LOA). Contudo a Constituição Federal apresenta o artigo 167 que define o seguinte: ^ meniana ^uai
Art. 167.São vedados: -

T-o início deprogramas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;^ a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos

2020) ^ ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Ugislativo por maioria absoluta; (Vide Emenda constitucional n» 106, de
crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes-

§ 2 Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato’de autorização for
promulgado nos ultimós quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados
exercício finauceiro subseqüente.

•i

ao orçamento do

■t:,

- i-

A partir desta definição toda despesa pública deve estar evidenciada na LOA, com as devidas classificações que tem por finalidade indicar as
mfoimaçoes sobre a programação orç^entária. A despesa pública é definida com'o objetivo de atender as necessidades das demandas dos agentes
públicos ou qualquer cidadao que participa do processo orçamentário em qualquer das etapas. Com isso é demonstrado estas classificações:

*1;.

>• 1, /

..
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